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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

................................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

................................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA INTERNA 

................................................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Da Competência Territorial 

 

Art. 94.  A ação fundada em direito pessoal e a ação fundada em direito real sobre bens 

móveis serão propostas, em regra, no foro do domicílio do réu. 

§ 1º  Tendo mais de um domicílio, o réu será demandado no foro de qualquer deles. 

§ 2º  Sendo incerto ou desconhecido o domicílio do réu, ele será demandado onde for 

encontrado ou no foro do domicílio do autor. 

§ 3º  Quando o réu não tiver domicílio nem residência no Brasil, a ação será proposta no 

foro do domicílio do autor. Se este também residir fora do Brasil, a ação será proposta em qualquer 

foro. 

§ 4º  Havendo dois ou mais réus, com diferentes domicílios, serão demandados no foro 

de qualquer deles, à escolha do autor. 

 

Art. 95.  Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o foro da 

situação da coisa. Pode o autor, entretanto, optar pelo foro do domicílio ou de eleição, não recaindo 

o litígio sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e 

nunciação de obra nova. 

 

Art. 96.  O foro do domicílio do autor da herança, no Brasil, é o competente para o 

inventário, a partilha, a arrecadação, o cumprimento de disposições de última vontade e todas as 

ações em que o espólio for réu, ainda que o óbito tenha ocorrido no estrangeiro. 

Parágrafo único. É, porém, competente o foro: 

I - da situação dos bens, se o autor da herança não possuía domicílio certo; 

II - do lugar em que ocorreu o óbito se o autor da herança não tinha domicílio certo e 

possuía bens em lugares diferentes. 
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Art. 97.  As ações em que o ausente for réu correm no foro de seu último domicílio, que 

é também o competente para a arrecadação, o inventário, a partilha e o cumprimento de disposições 

testamentárias. 

 

Art. 98.  A ação em que o incapaz for réu se processará no foro do domicílio de seu 

representante. 

 

Art. 99.  O foro da Capital do Estado ou do Território é competente: 

I - para as causas em que a União for autora, ré ou interveniente; 

II - para as causas em que o Território for autor, réu ou interveniente. 

Parágrafo único. Correndo o processo perante outro juiz, serão os autos remetidos ao 

juiz competente da Capital do Estado ou Território, tanto que neles intervenha uma das entidades 

mencionadas neste artigo. 

Excetuam-se: 

I - o processo de insolvência; 

II - os casos previstos em lei.  

 

Art. 100.  É competente o foro: 

I - da residência da mulher, para a ação de separação dos cônjuges e a conversão desta 

em divórcio, e para a anulação de casamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.515, de 

26/12/1977) 

II - do domicílio ou da residência do alimentando, para a ação em que se pedem 

alimentos; 

III - do domicílio do devedor, para a ação de anulação de títulos extraviados ou 

destruídos; 

IV - do lugar: 

a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica; 

b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu; 

c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação em que for ré a sociedade, que 

carece de personalidade jurídica; 

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o cumprimento; 

V - do lugar do ato ou fato: 

a) para a ação de reparação do dano; 

b) para a ação em que for réu o administrador ou gestor de negócios alheios. 

Parágrafo único. Nas ações de reparação do dano sofrido em razão de delito ou acidente 

de veículos, será competente o foro do domicílio do autor ou do local do fato. 

 

Art. 101  (Revogado pela Lei nº 9.307, de 23/9/1996, publicada no DOU de 24/9/1996, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

................................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

................................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES DIFUSOS, COLETIVOS E INDIVIDUAIS 

INDISPONÍVEIS OU HOMOGÊNEOS 

................................................................................................................................................................. 

 

Art. 80. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do domicílio do idoso, 

cujo juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas as competências da Justiça 

Federal e a competência originária dos Tribunais Superiores.  

 

Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos, coletivos, individuais 

indisponíveis ou homogêneos, consideram-se legitimados, concorrentemente:  

I - o Ministério Público;  

II - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

III - a Ordem dos Advogados do Brasil;  

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano e que incluam 

entre os fins institucionais a defesa dos interesses e direitos da pessoa idosa, dispensada a 

autorização da assembléia, se houver prévia autorização estatutária.  

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e dos 

Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei.  

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o Ministério Público ou 

outro legitimado deverá assumir a titularidade ativa. 

................................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................................. 


